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LEI Nº 1439, DE 06 DE MARÇO DE 2018.

“AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO ESPECIAL NA FORMA 
QUE ESPECIFICA E CONCEDE O MUNICÍPIO A CELEBRAR 

CONVÊNIO COM O MOVIMENTO SALVE JAH, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”.

O povo de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, por seus 
representantes legais, APROVOU e o Prefeito Municipal SANCIONA a 
seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a abrir, 
via Decreto, crédito adicional de natureza especial, no orçamento do 
Município no valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais) visando à criação 
de nova dotação orçamentária, conforme segue abaixo:

Total Geral: R$ 30.000,00

Art. 2º- Para cobertura do crédito adicional de natureza especial aberto 
por esta Lei, serão utilizados como fonte de recursos a anulação parcial 
e/ou total do orçamento vigente, conforme detalhado abaixo:

Total Geral: R$ 30.000,00

Art. 3º - Fica incluso no Programa 4005 – Saúde Integral e humanizada 
para todos, no PPA do Município de Monte Carmelo para 2018-2021 as 
ações orçamentárias (Projetos/Atividades) citadas no art. 1º desta lei 
conforme determina no art. 3º da Lei n.º 1414 de 13 de dezembro de 
2017.

Art. 4º - Fica o Executivo Municipal autorizado a incluir na Lei de 
Diretrizes Orçamentárias para o ano de 2018, Lei Municipal nº 1378 de 
20 de junho de 2017, o seguinte Projeto/Atividade:
Projeto/Atividade: 3.004 - Subvenção à Associação Movimento 
Salve Jah.

Art. 5º- Fica o Município de Monte Carmelo autorizado a celebrar 
convênio com o “Movimento Salve Jah”, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no Ministério da Fazenda sob o nº 17.555.726/0001-93, 
e lhe conceder subvenção na importância de R$ 30.000,00 (trinta mil 
reais), visando realizar o controle populacional de cães e gatos, machos 
e fêmeas, através da castração cirúrgica; dar assistência aos animais 
não domiciliados e de famílias de baixa renda, por meio de identificação, 

castração, vacinação, controle de endoparasitas, além de fazer cumprir 
o Decreto Federal n. 24.645/34 e a Lei n. 9.605/98 (Lei de Crimes 
Ambientais).

Parágrafo Único - O pagamento será realizado em parcela única, 
vencendo a 30 (trinta) dias após a entrada em vigor da presente lei.

Art. 6º- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Monte Carmelo/MG, 06 de março de 2018.

SAULO FALEIROS CARDOSO
Prefeito Municipal

BOLIMAR LUCIANO DE OLIVEIRA
Procurador Geral do Município

DECRETO Nº 2055, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2018.

“Institui a apresentação periódica da Declaração de Serviços 
Prestados pelas Instituições Financeiras que deverá ser efetuada 
eletronicamente por meio do sistema de Declaração Eletrônica de 

Serviços de Instituições Financeiras – DES-IF, no âmbito do 
Município de Monte Carmelo – MG”.

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no 
uso de suas atribuições legais,

DECRETA:

Art. 1.º - A partir de 1.º de março de 2018, fica instituída a Declaração 
Eletrônica de Serviços de Instituições Financeiras – DES-IF, sistema de 
declaração eletrônica para registro, cálculo e emissão do respectivo 
documento de arrecadação do Imposto Sobre Serviços – ISS devido 
pelas Instituições Financeiras e equiparadas, autorizadas a funcionar 
pelo Banco Central do Brasil – BACEN, e as demais pessoas jurídicas 
obrigadas a utilizar o Plano Contábil das Instituições do Sistema 
Financeiro Nacional – COSIF.

Art. 2.º - A transmissão da DES-IF, sua validação e certificação digital, 
serão feitas por meio do Sistema Informatizado, ambiente SIMPLISS, 
disponibilizado aos contribuintes, por meio da rede mundial de 
computadores, internet, no sítio da Prefeitura Municipal de Monte 
Carmelo - www.montecarmelo.mg.gov.br, para a importação de dados 
que a compõem, das bases de dados das Instituições Financeiras e 
equiparadas e as demais pessoas jurídicas obrigadas a utilizar o 
COSIF.

Art. 3.º - A validação da declaração, descrita no Artigo 2.º, dar-se-á após 
o processamento com sucesso do arquivo transmitido à Prefeitura 
Municipal de Monte Carmelo.

Art. 4.º - A validade jurídica da DES-IF é assegurada pela certificação e 
assinatura digital no padrão da Infraestrutura de Chaves Públicas 
Brasileiras – ICP Brasil, garantindo segurança, não repúdio e 
integridade das informações declaradas ao Fisco Municipal.

Art. 5.º - A DES-IF é um documento fiscal exclusivamente digital, 
constituído dos seguintes módulos:

I – Apuração Mensal do ISS que deverá ser gerada mensalmente e 
entregue ao Fisco Municipal até o dia 10 do mês seguinte ao de 
competência dos dados declarados, contendo:
a) o conjunto de informações que demonstram a apuração da receita 
tributável por subtítulo contábil;
b) o conjunto de informações que demonstram a apuração do ISS 
mensal;
c) a informação, se for o caso, de ausência de movimento, por 
dependência ou por instituição.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE CARMELO - MG, EDITAL DE 
LICITAÇÃO, PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 15/2018. O Secretário 
Municipal de Fazenda, no uso de suas atribuições legais, torna público 
que fará realizar no dia 23 de Março de 2018, às 09:00 horas no setor de 
Licitações, da Prefeitura Municipal de Monte Carmelo, situado à Praça 
Getúlio Vargas nº 242 – 3º Andar, perante Comissão para tal designada, 
Pregão Presencial SRP – nº 15/2018, tipo Menor Preço por Item. Cujo 
Objeto: Refere-se à Registro de Preços para Futura e Eventual 
Contratação de Empresa Especializada em Transporte de Passageiros 
para a Locação de Ônibus, Micro ônibus e Vans, para viagens 
intermunicipais e interestaduais, para atender os pacientes do SUS, 
solicitados pela Secretaria Municipal de Saúde do Município de Monte 
Carmelo - MG, com Reserva de Itens para Participação Exclusiva de 
Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Microempreendedor 
Individual. Para obterem maiores informações os interessados poderão 
procurar a Diretoria de Licitação, de 08:00 às 11:30, e de 13:30 às 17:00 
o u  l i g u e  ( 3 4 )  3 8 4 2 - 5 8 8 0  o u  a i n d a  p e l o  e - m a i l 
licitacao@montecarmelo.mg.gov.br. O edital encontra-se a disposição 
dos interessados no site , ou na sede da www.montecarmelo.mg.gov.br
Prefeitura. Monte Carmelo, 12 de março de 2018. Iscleris Wagner 
Gonçalves Machado – Pregoeiro.

ESTADO DE MINAS GERAIS

DEPARTAMENTO MUNICIPAL
DE ÁGUA E ESGOTO

EXTRATO DA ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº: 007/2018

Objeto: REFERE-SE À REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E 
FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
REALIZAÇÃO DE DIVERSAS ANÁLISES LABORATORIAIS NOS 
SEGUINTES LOCAIS: ESTAÇÃO DE TRATAMENTO DE ESGOTO 
(ETE), ATERRO SANITÁRIO MUNICIPAL E NA ÁGUA POTÁVEL 
DISTRIBUIDA NO MUNICIPIO DE MONTE CARMELO, DE 
RESPONSABILIDADE DO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ÁGUA E 
ESGOTO DE MONTE CARMELO.

Processo nº: 007/2018 

Modalidade: Pregão Presencial - Registro de Preços nº: 005/2018; 

Edital nº: 005/2018; 

Tipo: Menor Preço Global; 

Partes: Departamento Municipal de Água e Esgoto de Monte Carmelo 
CNPJ: 22.604.896/0001-50 e Araxá ambiental Ltda CNPJ: 
03.417.494/0001-00;

Vigência: 12 meses; 

Valor: R$ 92.700,00 (Noventa e dois mil e setecentos reais);

Data: 13 de março de 2018.

Kairo Sebastiao Faleiros
Pregoeiro

                                             EXPEDIENTE
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RESPONSÁVEL: BRUNA LAÍS DE OLIVEIRA
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ACESSE: www.montecarmelo.mg.gov.br
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II – Demonstrativo Contábil deverá ser entregue anualmente ao Fisco 
Municipal no mês de julho do ano seguinte ao ano de competência dos 
dados declarados, contendo:

a) os Balancetes Analíticos Mensais;
b) o Demonstrativo de rateio de resultados internos.

III – Informações Comuns aos Municípios que deverá ser transmitido 
anualmente ao Fisco Municipal até o dia 15 do mês de fevereiro do ano 
em curso e sempre que houver alterações no PGCC ou nas Tabelas, 
contendo:

a) o Plano Geral de Contas Comentado – PGCC;
b) a Tabela de tarifas de serviços da instituição;
c) a Tabela de identificação de serviços de remuneração variável.

IV – Demonstrativo das Partidas dos Lançamentos Contábeis que 
deverá ser gerado anualmente até o dia 15 do mês de julho do ano 
seguinte ao de competência dos dados declarados, ocorrendo a 
entrega somente por meio de intimação do fisco, conforme prazo e 
conteúdo solicitado.

Parágrafo único - O Fisco Municipal se reserva ao direito de solicitar 
estes e outros dados e informações, com prazos diversos dos previstos 
no caput deste artigo, sempre que entender ser necessário para 
verificação de conformidade na homologação do ISS.

Art. 6.º - Os contribuintes que não cumprirem as obrigações previstas 
neste decreto, bem como as incorreções ou omissões dela decorrentes, 
ficam sujeitos às penalidades previstas na legislação tributária 
municipal vigente.

Art. 7.º - Os prestadores de serviços de que trata este decreto ficam 
obrigados ao cumprimento da obrigação acessória nele prevista, a 
partir de 1º de maio de 2018.

Parágrafo único - Os obrigados ao cumprimento desta declaração 
poderão utilizá-la de forma facultativa até 30 de abril de 2018.

Art. 8.º - O recolhimento do ISS devido deverá ser efetuado por meio do 
Documento de Arrecadação Municipal da Declaração Eletrônica de 
Serviços de Instituições Financeiras (DAM – DES-IF) gerado pelo 
Sistema SIMPLISS DES-IF, até o dia 15 do mês subsequente à 
ocorrência do fato gerador, ou ainda, no primeiro dia útil após o dia 15, 
quando este incidir em sábado, domingo ou feriado.

Art. 9.º - O Documento de Arrecadação Municipal da Declaração 
Eletrônica de Serviços de Instituições Financeiras (DAM – DES-IF) será 
emitido com base nas declarações nos moldes do artigo 5.º.

Art. 10 - O pagamento do ISS após o prazo definido no artigo 8.º 
implicará na atualização monetária do imposto devido, acrescido de 
multa e juros de mora, conforme previsto na Lei Municipal n.º 082, de 30 
de dezembro de 1997.

Art. 11 - As Instituições Financeiras e equiparadas e as demais pessoas 
jurídicas obrigadas a utilizar o COSIF, ficam obrigadas:

I – a manter à disposição do Fisco Municipal:
a) os seus balancetes analíticos em nível de subtítulo interno;
b) todos os documentos relacionados ao fato gerador do ISS.

Art. 12 - Os dados declarados no Sistema SIMPLISS DES-IF são de 
inteira responsabilidade dos prestadores e/ou tomadores de serviços, 
vedado ao Fisco Municipal a inserção, alteração e exclusão de dados.

Parágrafo único - O Fisco Municipal somente terá acesso à leitura dos 
dados declarados.

Art. 13 - As Instituições Financeiras e equiparadas, autorizadas a 
funcionar pelo BACEN, e as demais pessoas jurídicas obrigadas a 
utilizar o COSIF, devem continuar a declarar, nos mesmos moldes em 
que vem declarando, os documentos fiscais recebidos referentes aos 
serviços tomados de terceiros, nos termos do Decreto Municipal n.º 
1.127, de 1.º de abril de 2013.

Art. 14 - Este decreto entra em vigor na data da sua assinatura.

Monte Carmelo, 15 de fevereiro de 2018.

SAULO FALEIROS CARDOSO
Prefeito Municipal de Monte Carmelo

BOLIMAR LUCIANO DE OLIVEIRA
Procurador Geral do Município

DECRETO Nº 2056, DE 08 DE MARÇO DE 2018.

“Decreta ponto facultativo nas Repartições Públicas Municipais e 
Autarquias”.

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no 
uso de suas atribuições legais,

DECRETA:

Art. 1.º - Fica considerado ponto facultativo nas Repartições Públicas 
Municipais e Autarquias o dia 29 (vinte e nove) de março de 2018.

Art. 2.º - Fica mantida a manutenção dos serviços considerados 
essenciais e imprescindíveis a critério das autoridades competentes.

Art. 3.º - Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura

Monte Carmelo, 08 de março de 2018.

SAULO FALEIROS CARDOSO
Prefeito Municipal de Monte Carmelo

BOLIMAR LUCIANO DE OLIVEIRA
Procurador Geral do Município
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